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第 28/2023號社會文化司司長批示
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附件

（第一款所指者）

收費表

項目
金額

（澳門元）

1. 1,500

2. 750

3. 1,000

4. 500

5. 500

6. 1 2

6.1. 1,500

6.2. 17/2022

6.3.

17/2022

3

6.4.

6.4.1. 1,500

6.4.2. 500

6.5.

6.6. 500

6.7. 500

6.8.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 28/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 51.º da Lei n.º 17/2022 (Lei da actividade dos centros de 
apoio pedagógico complementar particulares do ensino não 
superior), a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovada a tabela de taxas a cobrar nos termos da 
Lei n.º 17/2022, constante do anexo ao presente despacho, do 
qual faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Maio de 
2023.

20 de Abril de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

Anexo
(a que se refere o n.º 1)

Tabela de Taxas 

Item
Valor

(Patacas)

1. Emissão de licença 1 500

2. Emissão de licença provisória 750

3. Renovação da licença 1 000

4. Cada vistoria, à excepção da primeira vez 500

5. Real ização de cada reunião técnica, à 
excepção da primeira vez

500

6. Pedido de autorização prévia para a alteração da licença (1) (2)

6.1. Alteração do titular da licença 1 500

6.2. Alteração dos membros dos órgãos de 
administração referidos na alínea 2) do ar-
tigo 5.º da Lei n.º 17/2022, caso o titular da 
licença seja uma sociedade

Gratuito

6.3. Alteração dos principais titulares dos 
órgãos ou pessoa nomeada para o exercício 
da actividade dos centros de apoio peda-
gógico complementar particulares do ensi-
no não superior(3), referidos na alínea 3) do 
artigo 5.º da Lei n.º 17/2022, caso o titular 
da licença seja uma associação ou fundação

Gratuito

6.4. Alteração do estabelecimento ou instalações do centro

6.4.1. Estabelecimento 1 500

6.4.2. Instalações 500

6.5. Alteração dos trabalhadores contratados 
para o centro pelo titular da licença 

Gratuito

6.6. Alteração da denominação do centro 500

6.7. Alteração dos serviços prestados pelo centro 
ou níveis de ensino correspondentes

500

6.8. Alteração do horário de funcionamento do 
centro

Gratuito
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項目
金額

（澳門元）

6.9. 500

7.

8. 50

8.1. 5

8.2.

9.

9.1. 5

9.2. 1

9.3.

1 6

2 6.1 6.9

3

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 18/2023號運輸工務司司長批示

87/89/M

18/2018

-F 184/2019

Item
Valor

(Patacas)

6.9. Alteração da capacidade máxima de acolhi-
mento de alunos no centro

500

7. Pedido de autorização prévia para altera-
ção dos trabalhadores contratados para o 
centro pelo titular da licença provisória 

Gratuito

8. Certificado (primeira página, um lado) 50

8.1. Por cada página adicional (um lado) 5

8.2. Acresce o imposto de selo em vigor

9. Fotocópia dos documentos arquivados

9.1. De 1 a 10 páginas, cada página (um lado) 5

9.2. Mais de 10 páginas, cada página adicional 
(um lado)

1

9.3. Acresce o imposto de selo em vigor

Observações:

(1) Caso o requerente apresente, no mesmo pedido, mais do 
que um pedido de autorização prévia para a alteração da licença 
referida no n.º 6 da tabela de taxas supra referida, só será 
cobrada a taxa mais elevada.

(2) As taxas indicadas nos n.os 6.1 a 6.9 da tabela de taxas 
supra referida incluem as taxas do pedido de autorização prévia 
para a alteração da licença e da nova emissão de licença por 
causa da alteração, quando necessário.

(3) Os centros de apoio pedagógico complementar particu-
lares do ensino não superior referidos na presente tabela de 
taxas são designados por «centro».

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 18/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, nos termos do n.º 2 
do artigo 79.º-F do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, e alterado pela Lei n.º 18/2018, e do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 184/2019, após parecer da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública e ouvidas as associações dos 
trabalhadores dos serviços públicos, o Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas manda:

1. São estabelecidos os seguintes horários específicos de 
trabalho dos trabalhadores e auxiliares do Departamento de 
Assuntos de Veículos e Condutores da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, adiante designada por DSAT, 
que exercem funções de atendimento ao público:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 
às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minu-
tos; sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 12 horas, e das 13 
horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minutos;




